
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 014, DE 04 DE JULHO DE 2002

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Vigésima Primeira Reunião 
Ordinária, realizada no dias 03 e 04 de julho de 2002, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, considerando: 

1. o que determina a Constituição Federal, em seu Artigo 200, incisos: IV - participar da 
formulação da política e da execução das ações de saneamento básico, e VII - colaborar na proteção 
do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho;

2. a deliberação da 10ª Conferência Nacional de Saúde que propõe a realização de uma 
“Conferência Nacional de Saúde Saneamento e Meio Ambiente, que articule o Setor Saúde com os 
Setores de Meio Ambiente e do Desenvolvimento Urbano”;

3. a realização da 1ª Conferência Nacional de Saneamento pela Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior da Câmara dos Deputados, em outubro de 1999;

4. a criação, no âmbito do Ministério da Saúde, da Comissão Permanente de Saúde 
Ambiental, com o objetivo de propor e acompanhar a política de saúde ambiental do Ministério da 
Saúde.

RECOMENDA:

1. Delegar a CISAMA, a função de constituir um Grupo Técnico, composto por ampla 
representação da sociedade, para num prazo de 90 (noventa dias), propor as bases e diretrizes 
cientificas, técnicas, operacionais e estratégicas para, subsidiar o Plenário do Conselho Nacional de 
Saúde, na formulação de proposta de convocação, articulação e realização da 1ª Conferência 
Nacional de Saúde Ambiental. O documento para discussão deverá conter os termos de referências, 
os conteúdos e as bases temáticas para a Conferência; e

2. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Saúde prestará apoio técnico e 
administrativo à CISAMA, durante esse processo, sendo também encarregada de manter informado, 
sobre o andamento dos trabalhos, o Plenário do Conselho, as instâncias do Ministério da Saúde e as 
comissões específicas do Poder Legislativo.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Vigésima Primeira Reunião 
Ordinária.


